Ilmo. Sr. Oficial do Registro de Imóveis de Panambi, RS
Ref.: AMPLIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Nome: ________________________________________________________________, nacionalidade: ________________________________________________, estado civil: __________________________, união estável: (  ) sim (  ) não, profissão: _________________________________________________,  documento de identidade: _____________________________, órgão expedidor: _______________, CPF: ______________________________________________________________, telefone: _____________________________________________, endereço completo: ______________________________________________________________________, e-mail: _________________________________. 
Vem requerer que seja averbado na matrícula  ______________ do Livro 2 Registro Geral, deste Ofício, nos termos do artigo 167, II, alínea 4, da Lei 6.015/73:

Uma AMPLIAÇÃO: (__) comercial, (__) residencial, em (__) alvenaria, (__) madeira, (__) mista, com a área de __________  m², sendo (__) pavimento(s), conforme Habite-se nº ____________, expedido pela Prefeitura Municipal em ___________________, totalizando uma área construída de  ____________________ m². Valor atribuído à ampliação R$ __________________.

Autorizo, ainda, o Oficial de Registro de Imóveis competente proceder todas as averbações, anotações e retificações necessárias à efetivação do requerido acima.
[bookmark: _Hlk205800391]Declaro serem verdadeiros os valores informados das construções acima identificadas e estou ciente que respondo civil e criminalmente pela veracidade dos dados.


Nestes termos, pede deferimento.

Panambi, ___________________________.



___________________________________________
Assinatura (reconhecer firma ou assinar na presença do escrevente) ou, assinar digitalmente (padrão ICP-Brasil)

[bookmark: _Hlk203383831]Observações:

a) Não serão aceitos valores fictícios atribuídos para a construção. Será considerado fictício valor abaixo dos valores mínimos constantes do Decreto Municipal n° 112, de 11 de dezembro de 2024 (se necessário, verificar com o atendente) e/ou da Ficha Cadastral da Prefeitura, que deverá ser apresentada.
b) Quando a obra houver sido financiada deverá ser observado o valor constante do contrato de financiamento.


Anexar:

1. Certidão de habite-se emitida pelo Município (Art. 495, II, CNNR/RS);
2. Certidão negativa do INSS/SRF, expedida pela Receita Federal (Art. 43, IN RFB nº 2021/21).


